
 
Universidade Federal de Santa Maria 

 
FORMULÁRIO PARA ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO FEDERAL 
CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 
 
À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
 
Solicitamos a abertura de Concurso para Professor da Carreira de Magistério Superior, 

conforme informações a seguir:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DO CONCURSO 
 

1. Departamento Didático/Unidade de Ensino: _________________________________________________________________ 
 
2. Número de vagas: _____________________________________________________________________________________ 
 
3. Classe: ______________________________________________________________________________________________ 
 
4. Regime de Trabalho: ___________________________________________________________________________________ 
 
5. Origem da vaga (aposentadoria, exoneração, falecimento, etc): __________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________________________ 
 
6. Área/Subárea (conforme Tabela do CNPQ e consultado o programa de pós-graduação – Art. 6º da Resolução n. 030/2013): 

______________________________________________________________________________________________________ 

 
7. Requisitos: ___________________________________________________________________________________________ 
 
8. Tipo de Prova Escrita:  (    ) caráter classificatório               (    ) caráter eliminatório e classificatório 
 
9. Haverá Prova Prática? (    ) sim             (    ) não 

DADOS DO DEPARTAMENTO DIDÁTICO 
 

10. Endereço completo: ___________________________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________________________ 
 
11. Telefone do Departamento: _____________________________________________________________________________ 
 
12. E-mail do Departamento: ______________________________________________________________________________ 

 
13. Ciência do Chefe de Departamento (assinatura e carimbo): __________________________________________________ 
 
Data: ____/_____/______ 
 

 
14. De acordo do Diretor da Unidade de Ensino (assinatura e carimbo): ___________________________________________ 
 
Data: ____/_____/______ 
 



15. Deverão ser anexados a este Formulário: 

- Programa de Pontos do Concurso (conforme Art. 18 da Resolução N. 030/2013); 

- Ata e lista de presença da reunião do Colegiado Departamental onde foram aprovadas as informações constantes 

nos itens 1 a 9 do quadro “Dados do Concurso”;  

- Documento do programa de pós-graduação na área que comprove a consulta sobre a área de conhecimento para 

a qual se fará o concurso. Caso não haja programa de pós-graduação na área, essa informação deve constar na Ata 

do Colegiado do Departamento. Opcionalmente, pode ser consultado o Comitê Assessor da PRPGP (Art. 6º da 

Resolução 030/2013); 

- Ata do Conselho da Unidade de Ensino aprovando as planilhas de avaliação da Prova Escrita, da Prova Didática, 

da Prova de Defesa de Produção Intelectual e da Prova Prática (quando houver), bem como os modelos das 

planilhas aprovadas; 

- Caso o Concurso Público seja para a Classe de Professor Assistente ou para a Classe de Professor Auxiliar: 

anexar a Ata do Conselho do Centro e a Ata do CEPE que aprovaram a solicitação de abertura nas referidas 

Classes; 

- Caso o Concurso Público tenha Prova Prática: anexar o modelo de planilha contendo os critérios da Prova 

Prática e a Ata do Colegiado do Departamento onde foram aprovados os referidos critérios. 

 

 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO 

 

Item 3 - “Classe”: O Departamento Didático deverá indicar a Classe “Adjunto, Assistente ou Auxiliar”. Caso a 
Classe não for para Adjunto, deverá ser observado o Art. 3º da Resolução N. 030/2013: “Poderá ser solicitada a 
abertura de Edital de Concurso Público Docente com exigência do Título de Mestre, Especialista ou Diploma de 
Graduação na área exigida no Concurso, quando se tratar de provimento para área de conhecimento ou em 
localidade com grave carência de detentores da titulação acadêmica de Doutor, mediante autorização do 
Conselho da Unidade Universitária e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE”); 
 
Item 4 – “Regime de Trabalho”: O Departamento Didático deverá indicar se o regime de trabalho será 40 
horas/Dedicação Exclusiva ou 20 horas. Caso o Departamento solicite abertura de Concurso com regime de 
trabalho de 40 horas sem dedicação exclusiva, deverá ser observado o Art. 48, § único da Resolução N. 030/2013: 
“Excepcionalmente, a UFSM poderá abrir Concurso Público de Magistério Superior, mediante aprovação pelo 
CEPE, do regime de quarenta (40) horas semanais de trabalho, sem dedicação exclusiva, para áreas com 
características específicas”;  
 
Item 5 – “Origem da vaga”: O Departamento Didático deverá informar o motivo da abertura de Concurso, 
como, por exemplo, “Aposentadoria do professor Fulano de Tal”;  
 
Item 6 – “Área/Subárea (conforme Tabela do CNPQ e consultado o programa de pós-graduação – Art. 6º 
da Resolução n. 030/2013): O Departamento Didático deverá informar a Área do Concurso conforme 
Área/Subárea do CNPQ, observado o disposto no Art. 6º da Resolução N. 030/2013: (...) caberá ao Colegiado do 
Departamento Didático contemplado definir o regime de trabalho e, consultado o programa de pós-graduação 



na área, definir a área de conhecimento para a qual se fará o concurso, bem como as especificações 
complementares pertinentes, incluindo subárea e especialidade, quando for o caso. 
§ 1o Para a definição da área de conhecimento para a qual se fará o concurso e as áreas afins, deve ser utilizada 
a tabela de áreas e subáreas do CNPq em vigência, antes da abertura do edital. 
§ 2o Na inexistência de programa de pós-graduação na área, para a definição da área de conhecimento objeto 
do concurso bem como as especificações complementares pertinentes, poderá ser consultado o Comitê Assessor 
da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (PRPGP). 
 
Item 7 – “Requisitos”: O Departamento Didático deverá informar os requisitos para ingresso do candidato, ou 
seja, os requisitos exigidos no Edital de abertura serão conferidos com os diplomas apresentados pelo candidato 
no momento da Posse; 
 
Item 8 – “Tipo de Prova Escrita”: O Departamento Didático deverá informar se a Prova Escrita terá caráter 
classificatório ou eliminatório, conforme dispõe o Art. 19, § único da Resolução N. 030/2013: “A definição da 
existência da prova escrita de caráter eliminatório e classificatório deverá ser aprovada pelo Colegiado do 
Departamento Didático e explicitada no edital de abertura do Concurso Público de Magistério Superior.”; 
 
Item 9 – “Haverá Prova Prática?”: O Departamento Didático deverá informar se haverá Prova Prática e, caso 
houver, deverá observar o disposto no Art. 33, §6º da Resolução N. 030/2013“No caso da prova prática, deverá 
haver indicação dos instrumentos, aparelhos ou das técnicas a serem utilizadas na avaliação dos candidatos no 
edital de abertura do concurso público”, e Art. 26, § único da Resolução N. 030/2013: “A planilha para 
avaliação dos candidatos na prova prática aprovada pelo Colegiado Departamental deverá estar especificada no 
edital de abertura do concurso público”; 
 
Quadro “Dados do Departamento”: O endereço do Departamento Didático constará no Edital de abertura do 
Concurso, pois os candidatos deverão enviar a documentação para homologação de sua inscrição. São informados 
também no Edital de abertura o telefone e e-mail do Departamento. 


